
r 

L_ 

~?: ;~~._ 
? !U1' f 3 /<;; 8 

CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 7~ .1:2/ /58 

CÓPIA 
LEI Nº 718 

De 26 de dezembro de lJ)2 

Dispõe sôbre a cobrança da Taxa de I,i~a 

ção de Água e 'l'éL'l de Li__;a.;:ão de .;~;,~ôt-;;-, 

O :-REFEI'J:O DO :,~TJ1.--r~::r:-rc D2.:; A":~.;.JA~-J..:L~) .. , -~;s

tado de São ?aulo, de acôrdo com o c1ue decretou a Câmara ::uni
cipal em sessão de 23 de dezembro de l~5S, promulga a se.::;uinte 
lei: 

Artigo lº - As Taxas de Ligação de A__;ua e 
Ligação de Esgôto, serão cobradas de 'acôrdo com ao àespêsas ve 
rificadas em cada ligação.-

, , . ..... 
L'aragrafo un1co l'ara apuraçao do total -

da Taxa a ser paga, a Diretoria de Obras e Serviços I'Úblicos , 
por sua secção competente, elaborará a respectiva nota das de~ 
pêsas verificadas,-

Artigo 29 - Para toto redido de Ligação de 
1gua ou Ligação de Esgôto, o interessado deverá recolher, no 
ato, como taxa mínima, uma das seguintes importâncias: 

LI C}AÇ1t0 DIRtTA ;:;: 13-UA 

'J , t l ..., ., ,........,,. .. 
.~.o per1me roca ç,_,oo ... ~······••L-.o.~.,._ 
No perímetro serr cslçamento •..•• CR$ 

LIGAÇAO DE ESGOTO 

500,00 
3JO,OO 

No perímetro calçado, ••....•.... c~~ 500,00 
No perímetro seo cal~amento ••.•• CilC JOO,OO 

Parágrafo único - .Jepois de cxec1.~t:::-.. \.-:oo os 
serviços de qualquer uma elas ligações, e elaborada a re~:,_:ecti

va nota de despêsa, será procedida, sí houver, a cc·Jrc;nç:J. C:ê! 

(1i:ferença verificada a mais, err; relar;ão ao recolhimer to 2~~8tu~ 
do,-

Artigo 3º - Esta lei entrará em vi~ôr em -
10 de janeiro de 1959, revogadas as ~isposições em contr~rio, 

Prefeitura do !;1unicípio de Araraquara, aos 26 (vinte e seis) 
de dezembro de 1958 (mil, novecentos e cinquenta e oito).-

ROT,TIJLO LUPO 
-I'refei to rv;unicipal-

I'ú.'Jlicaàa na Diretoria do Exrediente e Pessoal, na dáta supra. 

DR.CAN~IDO DD JA~~OJ 
-Diretor da Diretoria do 

Expediente e ressoai-

::le;;istrada à fl. 443, do livro comJJetente nº 3.-


